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A PRODUS — PRODUTOS E SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA, com sede na Av. 

Anita Garibaldi 1815, inscrito no CNPJ sob o n° 63.270.797/0001-67, vem 

respeitosamente à vossa presença, por seu representante legal abaixo assinado, nos termos 

do artigo 50, LV da CF, Lei 8.666/93, Lei Estadual n° 9.433/05 bem como item 23.4 e 

subitens, (recursos) do edital deste pregão, além das demais legislações atinentes, interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO contra o resultado do julgamento do Pregão Presencial 

N° 006/18, que classificou e declarou vencedora a empresa INFORMÁTICA 

EMPRESARIAL LTDA no lote 1, requerendo seu regular processamento, recebimento e 

conhecimento, pelas razões a seguir descritas. 



rodus 
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A requerente, não se conformando com o resultado da declaração de vencedor da 

empresa INFORMÁTICA EMPRESARIAL LTDA, apresenta abaixo os seus motivos: 

A Solução apresentada não atende a exigência de conectividade a 1Gb/s para 

comunicação entre a Blade e o switch Enterasys 54, visto que o produto oferecido não 

tem capacidade de se comunicar a 1Gb/s. Para que a solução apresentada tivesse a 

capacidade de se comunicar a 1Gb/s deveria ter sido incluído um opcional SKU 331-8185 

10G Base T Module, 4 — port, Hot Swappable, 4x 10GB Base-T ports (RJ45 for CAT6 

Cables) visto que este modulo, por ser auto sense, poderia se comunicar a 1Gb/s, mas este 

modulo não foi citado na proposta. 

Lembramos que a legislação de licitação não permite a alteração da proposta apresentada. 

A lei 8.666/93 no seu artigo 43, § 3°. 
"Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos: 

§ 3" É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo vedada a 
inclusão posterior  de documento ou  informação que deveria constar originariamente da 
proposta." 

Lembramos também que a Lei 9.433/2005 estabelece regras claras para inclusão de 
documentos. 

"Art. 78- A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos: 
§ 6' - A comissão poderá conceder aos licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis para ajuntada 
posterior de documentos cujo conteúdo retrate situação. fática ou jurídica já existente na data da 
apresentação da proposta. 
§ 9° - O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e à tomada de preços e, no que couber, 
ao convite." 

Alertamos também que o edital pede no item 5.6.8 e 1.2.6 que o fornecedor deve propor 

uma solução que inclua todas as conexões elétricas e lógicas necessárias para o 

funcionamento da sua solução. 

"5.6.8 A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais neces,sários à instalação física, à 
configuração e ao perfeito funcionamento dos equipamentos, incluindo os cabos elétricos e 
lógicos, quando necessários. Caberá ao MPBA o provimento dos pontos de alimentação elétrica 
e dos pontos de rede local, quando necessário;" 
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"1.2.6.A solução ofertado neste item deverá incluir todas unidades de alimentação/regulação de 
energia e ventilação;" 

A proposta apresentada pela INFORMÁTICA EMPRESARIAL LTDA não apresentou 

uma alternativa para compatibilizar a conexão elétrica do seu equipamento proposto e a 

rede elétrica do cliente visto que, o produto e a rede elétrica são incompatíveis 

diretamente. 

O rack do Ministério Público não tem disponibilidade de tomadas do tipo IEC C19 para 

ligar o chassis da Blade proposta, fazendo-se necessário a inclusão de um par de PDU's 

com tomadas compatíveis com a instalação do cliente. 

Então a solução proposta não está completa e inviabilizará a instalação e funcionamento 

do equipamento se o Ministério Público não adquirir algum produto que compatibilize a 

conexão elétrica. 

Lembramos que a PRODUS foi desclassificada no Pregão Presencial N° 001-18 foi 

desclassificada por não citar por não citar o modelo do switch de interconexão de LAN 

compatível com velocidade de 1Gb/s (apesar do mesmo está citado na descrição) da 

mesma forma que a INFORMÁTICA EMPRESARIAL LTDA não citou de que forma a 

comunicação seria a 1Gb/s seria feita. 

Desta forma, espera-se, até por uma questão de coerência, e pelos princípios da 

igualdade, da impessoalidade e da objetividade do julgamento que seja adota a mesma 

atitude que foi utilizada em relação a Produs no Pregão Presencial n°001-18, onde fomos 

desclassificados por não citar o modelo do switch proposto, exatamente pelo mesmo 

motivo que ora pedimos a desclassificação da INFORMÁTICA EMPRESARIAL LTDA. 
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Por todos os motivos expostos acima, requer a Recorrente: 

Solicitar o recebimento, processamento e acolhimento do presente RECURSO e a 

desclassificação da empresa INFORMÁTICA EMPRESARIAL LTDA e abertura da 

habilitação do próximo concorrente. 

Que as decisões sejam amplamente fundamentadas como preceitua nossa legislação 

vigente e nossa Constituição Federal, sob pena de nulidade absoluta do certame. 

Que, caso seja negado este Recurso, o mesmo seja imediatamente processado como 

RECURSO HIERÁQUICO, sob pena de ofensa ao devido processo legal e ampla defesa 

assegurada pela Constituição Federal. 

Confiamos na excelência do julgamento desta douta comissão para que tome as medidas 

cabíveis, para que assim seja garantida a aplicação da mais lídima competitividade, 

isonomia dos participantes e a integral legalidade deste certame. 

Nestes termos, 

Pede deferimento, 

Salvador, 24 de Agosto de 2018 

Alberto Luiz Bouzas Áspera 

Consultor Comercial 
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Salvador, 13 de Agosto de 2018. 

Ao 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Att.: Comissão de Licitação 
Ref. Pregão Presencial N.° 006/2018 

PROCURAÇÃO 

A PRODUS - Produtos e Soluções para Informática Ltda, CNPJ : 63.270.797/0001-67, situada na 
Av. Anita Garibaldi, 1815 - Centro Médico Empresarial, Bloco A, 4° andar, salas 401 à 405, 
Ondina, Salvador, Bahia, CEP: 40.170-13, credencia o Sr. Alberto Luiz Bouzas Áspera, Brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade n.° 1.288.641-68 SSP/BA inscrito no CPF/MF sob n.° 
268.370.725-87, residente à Rua Dr. Galdino de Magalhães Ribeiro, 67 Ap. 201- Federação - 
Salvador como nosso representante legal, com poderes específicos para assinar propostas de 
preços, oferecer lances verbais, negociar preços, assinar declarações, contratos, autorizações de 
fornecimento, rubricar documentação, tomar decisões, prestar todos os esclarecimentos a nossa 
proposta, interpor recursos, contrarrazões, desistir de prazos e recursos, enfim praticar todos os 
atos necessários ao processo licitatório e ao fiel cumprimento deste mandato. 

Outorgante  d211)  g 424— 

Carlos Alfr do Almeida Couto 
Identidade n.° 1.338.915 SSP/BA 
CPF / MF n.° 244.927.795-15 

PRODUS - Produtos e Soluções para Informática Ltda. 
Av. Anita Garibaldi, 1815, C.M.E., salas 401 à 405 Bloco A. Ondina. Salvador - Bahia 

CEP. 40.210-750 - "Fel. (71) 2101-2500 / Fax. (71) 2101-2525 
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